
14/06/2023, 09:05 SEI/SEDE - 30496115 - Termo Aditivo - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45145776&infra_s… 1/4

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - http://www.ebserh.gov.br

Termo Aditivo - SEI

Processo nº 23477.000285/2023-82

  

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.º 10/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES E A HITSS DO BRASIL
SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA​​.​ 

CONTRATANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS   HOSPITALARES – EBSERH,  empresa pública federal com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0001-43, com sede no
Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-200 -
Brasília/DF, neste ato neste ato representada pelo seu Presidente, Ademar Arthur Chioro dos Reis, brasileiro, casado, médico, CPF
n.º ***.678.377-**, RG **.751.105-*  - SSP/SP, eleito pelo Conselho de Administração  em sua 152ª reunião extraordinária,
realizada em 28 de fevereiro de 2023,  e por sua  Diretora de Administração   e Infraestrutura, Odete Carmen Gialdi, brasileira,
solteira, gestora pública, CPF n.º ***.051.840-**, RG **.364.684-* SSP- SP, eleita pelo Conselho de Administração em sua 153ª
reunião extraordinária, realizada em 6 de março de 2023, ambos em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso III, do
Estatuto Social da Ebserh.

CONTRATADA: HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA​​, com sede na Av. Presidente Vargas, 1012 8º andar – Centro Rio
de Janeiro, RJ– CEP:20071-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.168.199/0001-88, representada neste ato por Mario Sergio
Rachid Sá Rego, brasileiro, casado, analista de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.549.847-** e RG: ***.697.22* IFP/RJ.

Conforme Processo Administrativo nº 23477.006914/2022-05, e de acordo com o Pregão Eletrônico nº 09/2022, Proposta
Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2022, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016 e  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º
155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 10/2022 por mais 12 (doze) meses, pelo período de 15/06/2023 a
14/06/2024, com fundamento nos artigos 147, caput, 149, inciso I, e 150, todos do RLCE 2.0;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO

2.1. Atribui-se ao presente termo aditivo o valor de R$  23.606.425,32 (vinte e três milhões, seiscentos e seis mil
quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta prorrogação correrão à conta do Orçamento Geral da União para exercício de
2023, por meio da seguinte classificação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO
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12.302.5013.4086.0002 8100 33.90.40.21 2023NE000026

12.302.5013.4086.0002 8100 33.90.40.07 2023NE000027

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, sendo que a alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. A Contratada providenciará a renovação/complementação da garantia contratual, nas mesmas condições
exigidas no contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Fica resguardado o direito da contratada ao reajuste.

6. CLÁUSULA SEXTA - TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

6.1. A CONTRATADA se compromete, em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:

6.1.1. adotar medidas para adequação de suas operações ao  cumprimento das legislações de proteção de dados
pessoais aplicáveis  e das orientações emanadas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), bem como seguir as
instruções fornecidas pela Ebserh, inclusive as fixadas na sua  Política de Proteção de Dados Pessoais  e demais normas e
orientações da Ebserh;

6.1.2. assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s)
proposta(s);

6.1.3. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

6.1.4. adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção
dos direitos dos titulares de dados pessoais;

6.1.5. orientar seus  colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD e daqueles  assumidos  neste instrumento, bem como a não
divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

6.1.6. apresentar todos os dados e as informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados
pessoais e/ou adotar as providências indicadas;

6.1.7. permitir e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de
dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por ela designadas;

6.1.8. não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por
escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de  subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e
daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

6.1.9. comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança, tais como acessos
não autorizados e  situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGPD;

6.1.10. reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou coletivo causados a outrem pelo tratamento de dados
pessoais, quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados, quando não tiver seguido as instruções lícitas da
CONTRATANTE e/ou quando não adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD;

6.1.11. encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da LGPD, eliminá-los, salvo nas
hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado.
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8. CLÁUSULA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO

8.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na  CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º  do Decreto
n.º 7.203/2010.

9. CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente aditamento
no Diário Oficial da União e em portal eletrônico mantido pela Ebserh na internet, conforme determina o artigo 155 do RLCE 2.0.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

 

 

_________________________________

 Ademar Arthur Chioro dos Reis

Presidente - Ebserh

 

____________________________________

Odete Carmen Gialdi

Diretora de Administração e Infraestrutura - Ebserh

 

 

_________________________________

Mario Sergio Rachid Sá Rego

Hitss do Brasil Serviços Tecnológicos Ltda

 

 

 

Testemunhas: 

1ª Dacileide da Silva                                       2ª) Rayani Carvalho Gonçalves

CPF: ***.632.191-**                                         CPF: ***.314.391-**

Documento assinado eletronicamente por MARIO SERGIO RACHID SÁ REGO, Usuário Externo, em
12/06/2023, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dacileide da Silva, Chefe de Serviço, em 12/06/2023, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Odete Carmen Gialdi, Diretor(a), em 12/06/2023, às
18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rayani Carvalho Gonçalves, Assistente Administrativo,
em 13/06/2023, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Arthur Chioro, Presidente, em 13/06/2023, às 15:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30496115
e o código CRC 0E4568FA.

Referência: Processo nº 23477.000285/2023-82 SEI nº 30496115
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